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nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$5.496,26 (cinco mil quatrocentos 
e noventa e seis reais e vinte e seis centavos), em favor de rEGiNa coEli 
dE SoUZa foNSEca SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado 
João Gregório dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
ii, mat. nº 327077/3, falecido em 26/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(28/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 629 de 15 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/488271 E 2021/199802.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4ºda Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.460,93 
(um mil quatrocentos e sessenta reais e noventa e três centavos), em 
favor de PEDRO HENRIQUE SILVA DE MENEZES, na condição de filho da 
ex-segurada Bressia Marlisia Silva, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Especia-
lista em Educação classe ii, mat. nº 5900044/1, falecida em 03/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito da ex-segurada, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766589
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 719 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/608230.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.216,97 (um mil duzentos e dezes-
seis reais e noventa e sete centavos), em favor de ViToriaNa BarroS 
dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado José carlos de Souza, 
pertencente ao quadro de inativos da agência de defesa agropecuária do 
Estado do Pará, onde ocupou o cargo de agente fiscal agropecuário, ma-
trícula nº 55589694/1, falecido em 11/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766407
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 628 de 15 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/41584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$6.272,92 (seis mil duzentos 
e setenta e dois reais e noventa e dois centavos), em favor de aMália cE-
ciM doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado rubem cunha 
dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Transporte - SETraN, onde ocupou o cargo de Engenheiro civil, matrícula 
nº 3274292/1, falecido em 19/12/2021.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766409
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0823 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/994634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela PorTaria 
Nº 0288 de 27/01/2022, a beneficiária MARIA DAS GRAÇAS DOS ANJOS 
oliVEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
nº 2021/99463, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
i.1– 45% em favor de KaTia BalTaZar dE oliVEira, na condição de côn-
juge, no valor de r$4.931,09 (quatro mil, novecentos e trinta e um reais 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 45% em favor de GaBriEla BalTaZar dE oliVEira, na condição 
de filha menor, no valor de R$4.931,09 (quatro mil, novecentos e trinta 
e um reais e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará
i.3 – 10% em favor de Maria daS GraÇaS doS aNJoS oliVEira, na 
condição de ex-esposa pensionada, no valor de r$1.095,80 (um mil e no-
venta e cinco reais e oitenta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 25, 25-a, inciso i, 29, §2º, 29-a, 30, §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 10.957,98 (dez mil, novecentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Manoel farias de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação 3º Sargento, mat. nº 
3356663/1, falecido em 03/07/2021.
II – A inclusão da beneficciária se efetivará a partir de 01/03/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766414
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 442 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1100647.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, inciso X 
e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$3.212,23 (três mil, duzentos e doze reais e vinte 
e três centavos), em favor de WilMa da SilVa GoNÇalVES, na condição 
de cônjuge do ex-segurado francisco dos Santos Gonçalves, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Superintendência do Sistema Peniten-
ciário do Estado do Pará – SUSiPE, onde ocupou a função de Técnico em 
Gestão Penitenciária, sob a matrícula n° 43052/1, falecido em 03/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/09/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


